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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 39/2026 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
VOTO DO RELATOR: VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PSDB) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR SIDNEI POSTAL (PL): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR THIAGO FABRIS (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB) : Seguiu o voto do Relator. 
VEREADORA LETÍCIA BONASSINA (PL): Seguiu o voto do Relator. 

Com 5 (cinco ) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 39/2026 passa 

a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis 

Vereador EDSON EDSON BIASI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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A COMISSÃO PERMANENTE DE 
ORÇAMENTOS, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS. 

VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 39/2026 
VEREADOR RELATOR: JOSÉ ANTÔNIO GAVA (PSDB) 
PROTOCOLO N: 51/2026 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 20/03/2026 
AUTOR: Prefeito Municipal Diogo Segabinazzi Siqueira 

EMENTA: "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES A FIRMAR CONVÊNIO PARA CEDER 
SERVIDORES EFETIVOS E/OU ESTAGIÁRIOS À 
FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES FCA." 

O Membro da Comissão Permanente de Orçamentos, 
Finanças e Contas Públicas da Câmara de Vereadores de Bento 
Gonçalves José Antônio Gava, em procedimento de análise da 
proposição referida, observa-se o seguinte: 

Justifica o Executivo.Municipal, que tendo em vista a 
regularização dos servidores cedidos pelo Município de Bento 
Gonçalves à Fundação Casa das Artes, se faz necessário renovar o 
convênio de cedência de servidores, nos mesmos moldes que vem 
sendo feito*há anos. 

O conveniamento está previsto na lei de criação da 
Casa das Artes e em seu Estatuto. Conforme o art. 92 da Lei Orgânica, 
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o Município pode ceder servidores, inclusive professores, para atender 
interesse público, mediante convênio e aprovação da Câmara. Assim, 
será firmado acordo de cooperação com vigência de 1° de janeiro a 31 
de dezembro de 2026, justificando a proposta do. Projeto de Lei. 

Diante do exposto, e considerando o Parecer Técnico 
e Jurídico da Casa Legislativa, este Vereador manifesta-se pelo 
parecer FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das 5  ssões Fernando Ferrari, aos trinta e um 
dias do mês de Março de dr:4s ii e vinte e seis. 

\\ 

Vereador JOSÉ 
Projeto de L 

NIO GAVA (PSDB) 
rdinária 39/2026 
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